
PREFEITUR.A, MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oticio 7 21 2023/PMC/SE P LAG/DC ONV
Congonhas, 13 de Março 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Apostilamento ao Termo de

Fomento N" 1Ol2O22, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o

Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas , para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola Rossi de Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas
Secretaria de Planejamento e Gestão

Cámara MunÍcipal de Conoon
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PREFEITURA MUNICIRÀL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N9 !OI2O22 TIRMADO ENTRE O
MUNICíPIO DE CONGONHAS E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETAS,

Processo Ad mjnistrativo ne. 5686 I 2022

O MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. 16.752.446/0001-02, com sede na

praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, CongonhaslMG, representado por seu Prefeito,
CúUDIO ANTÔNIO DE SOUZA, inscrito no RG np M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15 e
pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque
Guerra Souza, inscrita no RG ns. MG 3.182.358 e no CPF ns.475.855.106-59 e o Grupo
Escoteiro Cidade dos Profetas, inscrita no CNPJ ne. 23.966.320/OOO1-04, com sede na Rua

Luiz Pinto da Rocha, 73, Rosa Eulália, Congonhas/MG, representada por seu Presidente,
Marcelo Augusto Bastos, portador do RG MG3591237 e do CPF ne. 530.884.506-97,
resolvem celebrar este TERMO DE APOSTILAME.NTO, com fundamento na Lei Federal ns.

13.019 de 31 de julho de2.074, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e do
Decreto Municipal 6.73]., de 16ho/L8, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO oBJETo
Objetiva o presente Termo de Apostilamento a readequação do plano de trabalho,
permanecendo inalterado o valor global e demais cláusulas da parceria em questão, visando
a alteração do valor a ser gasto para serviços de internet e remanejamento de RS 238,80 do
item 16 materiais de consumo, subitem 2 para o item 17- serviços de terceiros, subitem 1.

cúusurA SEGUNDA - DA RAIFtcAçÃo:
Ratificam-se os termos, condições e cláusulas do Termo de tomento ne L0/2O22, náo
modificados por este Termo de Apostilamento, que terá seu extrato publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir todos os efeitos jurídicos, em
conformidade com a legislação vigente.

Firma-se o presente pelos representantes do Município em 02(duas) vias de igual teor e
forma, para todos os eÍeitos jurídicos.

Congonhas, 06 de fevereiro de 2023

Marcelo Augusto Bastos
Presidente do Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas
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Pâícsi MIiNICIPIO DE CONGONTjAS x PROSSEG ErgcúÂria Ltda. Objeto: Aquisiçào d€ úangüeiias de ince io industnâl c implernq)tos par-.r

iDstàlâçio em hidrarÍes existorles ern algurs pontos esiralegicos da cidâde. em esp€cial Da área de pres€rvação de Patrimôoio Histórico, especificados no anexo I e ll

co\TRÂIO \". PMC/090/2023

PaÍ!'s: MUNICIPIO DE CONCONHAS x SET Comercial Tecnica IndLrstrial Ltda. Objeto: Aquisição de mangueiras de incéndiô indusrrial e
inlplcmcntos pam instâlt|çào em hidíantes existentes em âlBrns pontos estmtégicos dâ cidâde. em especial na áÍeâ de preseÍvaçào de Patrimônio Histórico.
especificarlos nLr anexo I c ll do cdital de Pregâo n" 174l2022.Vi9êtrcia: l2(dozo) mese.". ValoÍ: RS1.388,50 (úês mil e trezetrtos e orlenlâ e oilu reais ( cinquerta
c.Dla!os) Dillil: ():l/01r2021.

TER}T(} DE ,{P(}STIL-\}íENTO -\(] TER\IO DE FOMENIO N' I0/2022 FIR\I"\-DO ENTRE O }IL\ICIPIO DE CONGONH,\S f, o (;RIIP()
ESCOTEIRO CIDADE IX)S PROFETAS

Panicipesr MIINICÍPIO DE CON«)NHAS. inscriro no CNPJ sob o n' I 6.75 2.-l{6/0001 -02, com sede na Pmça Presidente Kubirschek, li5. (:entro.

Congonhas/Mc. represcnlado por seu PrcÊeito. Cltudio An1ônio de Sou"a, poíador do RG n'. M-l -ó52.882 e do CPF n'. 31.1.75ó.986i-l5 c pêlâ Secrcuiria Municipal
de DesÊn\ ('1\ irnenlo e Assistencia Sffial. Lib€rtad Lamarque Guerrâ Sôuza, insrnta no RG n" MC 3.182.i58 e no CPF tr" 0995?9616-59, c do outro lado. o Gmpo
Escotciro Cidadc dos Profetas. inscrito no CNPJ n'. 23.966.320 0001{)+. com sedc na Rua I-üíz Pinlo da Rocha. 73, Rosâ Euláliâ. Côngônhâs MG, reprcscntado por
rcu Prcsidcnte. Marcclo Aulusro Bastos. poftador do RG VG.]591237 ê do CPF n". 530.884-50ó-97. Objeto: Reâdequâção do plãno de irabalho. pcmrancccndo
inrhcrado o vÀlor glol)al e as demais cláusulas dn pàcaiâ em questào. visÀndo â àlterâçào do valor a ser gasro püa seniços de intemet e remanejârnüÍo de R$ :18.80
do rr.m i6 matertais d€ consunro. subitem 2 para o iLenr l7 sen,iços de aercciros. subitem l. Congonhâ§, 06 d€ nrârço de 2023- Cláudio Àhlônio d€ Souzâ - Prefeito
Vunrctpal de Congonhas. Marcelo 

^ugusto 
Bastos Presidente do Grüpo EscotÉrro Crdâde dos Protitas.
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DI.: D()ÂCÀ0 í)UE ENTRE SI CELEBRA}T O NfUNICiPIO Df CONGONHAS,4\IG E A ASSOCIÀÇÃO COMUNITÁRIA NOSS^ ST]NH()RA

APÀRECIDÀ

PaÍíorpcs: \4UNl(iPIO DE CONGOMJAS. inscrito no CNPJ sob o n" 16.752.446/0001-02, com sede oa PÊça Presidenle Kubilschek, 135. ('entro.

rle I)r'scn \ oh nnenrô c 
^ssrsrôncia 

S(rcial, Libertad Lâmârquê Cuelra Soüza. inscrib no RC n" MC 3.182.353 e no CPF n'099579616-59, e do ôutro Lado. a

.\\sorJiâçào (omunitàris Nossa Scnhom Àparecida, inscrira no CNPJ sob o n'.01.602.758,0001-ó2, com sede na rua Carlota CordeiÍo. -10. Rcsidcnsial Guaher
\ltnÍciro. ( oDgônhrs,,\ÍC. rcprcscntàda por scu prcsidcn!ê. Wârlcy fcncira (osla Brauna. ponâdor do RG n". lvlc 015956:\02 c no CI'F n".099579616-

I 1.E00,00 (onze mil s oit{xenlos reâis). Congonhâs, 06 de março de 1023. Cláudio Anl(;nlo de Souza Pret'erto Municipàl d. Congonhas. Wâícy l:.n'.irí Costa

Brâuna- Prcsidenlc da Associaçào CoDluritária Nossa SeÍüorâ Apaiecidâ.

E§TÁDO DE IIITNAS GER{IS
MUNICÍPrc DE CONGONTIAS

TEL\,O DE DOAÇÃo QTIE E:iTRI SI CELEBR{M
SO

O }TUNICÍPIO DE CoNGONII-,\S/I'G E A FI,NDAÇÀO CS.\- PARA. O DESENVOL\iIMENTO
CIAT E A CÔNSTRUCÀo DA CIDAD-{M.{

congonhâs.mg.gor-.br
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I'aíes: MUNICIPIO DE CONCTONHAS x ATRILIM Indust.ia e Comercio dc l-crragens [-da. objeto: Aquisiçào de mangueirns dc ineônrjio inrlusr|r:ri e
inrplcmcnlos pâra inslaloçâo cm hidmntes existentes em alguns pontos cshate8icos da cidad§, em especial na área de preservaçào d. Parrimónio Historico.
§spscillcados no àncxo I c ll do cditâl dc Prcgào n' I l4l2022.Vigência. l2(dozc) mcscs. Valor: RM.797,00 (quaÍo mil c sctcccntos c novürta c sctc rcais). Dat:1:
!)t/01,20:3.

ESTÁDO DE IIIINÀ§ GERAI§.
R-TUN'CÍPIO DE CO:{GONI{ÂS

§STADO DE MINAS (;ERAI§
MUNICÍPIO DO CONGONHÀS


